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ASSUNTO: Rotulagetnd~bebid~; ' .
. '

SerihOrProcmadorChefe do INPI;.- ' ..

, .. - .
1. Trata,.se de. consultá f()rmul~dapel~. Coor<ienaçã~-Geral de Vinh()s .e..Bebidas. do .
Ministério da A.gr.ic;ultura,pe.cuária ..e4-9a.·stecir~WJJ.tO,i{M..APA)!.~...respei.to. do S..•..I.·n.aI m.ar.,cáTio.na'

.. ' ' ', ' '_"'. ,'.' _." "1 .. ':' : .

rotUlagem' de bebidas. Após a.expla.nação. acerca dasi10rmas jurídicàs pertinentes, a consulta,
formulou 'os seguinte~questi~namel1tos(fls. 0.2): i"~ .• '

"

•"1) '.0\ INPI 'e~tênde . que rl-Iarca~.'registracias. no âmbito. de ;suâ
competência se s~brepõem' aos.dispo.~itivos ..~ega~s·estabelec iqosnaLeino

,8.078/QOê nos Dec.retosn'Lf~3.1419ie.99;96(j/9Q?POr,ex~mpl(;;.amarca
'Caijinha 51'" Se registrada;pode~~serutmzada ~fil'rótulos de:vinhos?
'2) Qual o proce,d.imento· a adotat, para ·.adeqÚaçã<?de marcas já
registradas,. de modo a atender aoCódig()d~Defesadodonsumid()re à
legislação de vinhos e bébidas? ..

~3}É possível ,para oINPI:modifi~ârbsprocedimei1tQ~preliminares à
concessão de registrodemaJ;'ca, a fim de possibilitar, l,linda na Jase .de

.1 _' ....• " .'.' ".:-' ._. '. '" " , .. ' "." ." ,

'análise, o atenciill1ento;à legislaçãóa9iJv./Í citada?',"
.~.

2. Apresente notatécruca tem por fina1icla.é1~.;esponderobjetivamente as três
\ '. --'.' " , " .... :.

''perguntas açima. Antes de cuidar do mérito da consulta; mister r~íàtar os pronunciamentos
anteriores do INPI e do MAPA .sobreamatéda,

I. E~TENDIMENTODA DIRETORIA DE MARCASIINPI

3.' Às fls. 10./13" a Direto1'ÍadeMarcastrat()~ d~tema sob'.o ponto de vista. da
aplicação técnica e dos art. 124, Vle X da LPLADiretorla.~&c1ar~ceuque' o eXame realizado ,
dos pedido's de registro demarcàé'dissocia4o, da forma deexpl?raçã9fqturacomerci.a1.



4". .' , Isso 'significa que o INPI. não tequerà,proya4êu~o da l11arcaparafins' de registro, .
mas sim a prova de atividade ,social efetiva··e lícita rel~cioriadacomÓs produtos e. serviços

• _' •• ~' I i.,

referidos no pedido.
/'

5. A 'suspeita por parte do INPI' de uso in'corieto cleullla' rnarca, não.' cOnstitui
( fundamento>legalparaindSferirope4fdo de ,registrá 'd~,Jlm7sigl1,o,~Ú;tí~tiVQ.Nêstecontexto, a'
expressão "uso incorreto" de uma' marca' significa' à utili;zação em desconformidade) com outraS
leis, particularmente'as existentesPal'a_adefesad()c()fisUll1i~ór; " ' .... ". ,. ,

6..... , ..•Em O\}trost:rmós~oFireit?,queirege.od:~eri!l1ento oui~defe~im~nto:do registro
de ,unia' marca, não 'compreende alegislação1sap.itária;'et~póucóo','<=:Ótljgo,de.Defesa'do
Consulnidor.Portanto, 'a 'legislaçãodestinadàA prQteç,ã.q"dq cOlisup1id~r 'não constitui

, fundamento par,a indeferimento. dQpedÍdo- de.registrO de "marca., '

7... ', O regisn;o &~uma marca distingue-se do§euUsçLQ ~egistro cabe ao INPI, e não
podo ser dêqegado em, razão ,do potencia(tisode'sviÍ1uad~; nóst~~odd~ legislação's~tárià. A
fiscalização de tontrólesobre :ousôda, marcÍl reg~stragacàqe'aósórgãbsdê~igilânci~e de
-fiscalização.

, ,

,S .. OS9rgãos de vigilância'edefiscaHzaçãofPossuem'a atribuição Para 'suspendera
I . '" ....•...•. f. '.' .' .....

, . exploração comercial dos produtos .ou" servjços, .~deaéordQ' coma- legislação sanitária.·A
fi~calizaçã~osanitárià não afeta o/atocon~~ssório;' ..

I ..

9. O .'INPI reconhece as decisões· do MAP A 'relativas à,proibição do' uso' de marcas
em rótulos de produtos. O MAPA quallcio assim procedeex~tte ó Poder dePÓÍícia'que' Ule i

•. ' •. o' .•.. '.... ~
próprio. As ações do MAPA nessa'esfera não conflitam com<? registro dê matcapelo IN}?!.
Trata-se de ações diversas, cada UIlla restrita à sua área decomp ...etêllcia .

. • ",., " ••..... : •. '''' "" o', .

. . '\ - ','-

10.. ' Ern .sí)Jtese, â'concessãodo, registro cll:nU1:l'§ig)1odi~tintiYogarante a titularidade
da marCa ao depositante, mas não a exploraçã<JcOTef,cialdoPtóduto ouseiviço.

I ..

11. Um 'novo exame· da mátériapelaDiretoriadeMarcas dO.·INPI roi realizado às fls.
~ . ',_ J - - . ,', ' - - ';"), - , , . :

34/35. A Diretoria esclareceu a falta de competência técnica e laboratorial da autarquia'para
" "J ',' __ ,:' '.,., ••••.•

análise da composição dos produtos, cujas marcas são req~eridas. Assim, o pedido çe registro de
"marca éanálisad~ levando-se em conta0 sirtale ,à declaração da natureza/especificação dos
prOdutos/serviços, o que ocorre mediante indica,ções ge~éricas.

11. PARECER DO MAPA

12. O Parecer nÓ 15/2010IDPTN/CGJAAlCONJIJR/AGU (fls. 24/25) ex~inou.a
competência'.para fiscalização de !TIarca comercial projetada ,ém rótulos de bebidas. Houve o

. i ...

j.,
\

\ :
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! ./1
,reconhecimento,dé/que,o regi~tro da, marca no, INJB~rião:'c()nfere ,() 11S0 irr~~trito.qo', sigriq ,

" ' , .

distintivo.

13. ' Desse' mpdq,reafirtnou-se a. atribÜiçãodoMAPA pata restringiró,uso ,"da marca
',' ,:' ,'",' '\, ",,;,,::,'" ,\, ',,": ",,', '" ,'", ",.

nos rótu.los de 'bebida, em atenção c~In o previsto no CÓdIgo' de I)efesa', do Consumidor e,
legislação correlata.

, .
14. , .•' ",'Impõe~se a restrição d?usõde.'marcas'I1().rótuI9·d~~e,pidasquandoO'C0i1sumidor
for induzido aequívo,co;.err~, conrusãÓou engano notocanfeàsha ide.ntidad(~; composição;
classificação, padronizaç~o, narureza,'orige~,. tipo,qualidade'I~D;dimFn~ogu"f()npa.,deconsumo.
O mespló se aplicá em IYlação'~ produtos com quàlidadê'i~~apê~ticà()U, medicam:~~t()sa.\ " . '

~", .',,: ",," ,,' /. : _ ,:"-:,.:,,:>,:\,:v, ",,':"";~:', ,'-..~':, _:,>,,', ,':, ~

15. "As hipóteses de restrição de.usO'de;marcas'nosrÓJ~19s.debe.bidas não.alteram a
'validade 'das.,marcas. Essa~ restrições.ensej ami airtvia§ilrçlady ,',de ·"lIsO,da.marca nosprodut~s
registrados pelo MAPA. 'i .. " . ,

"."

IH. PARECER DA 1,\NVISA
, '

16. ,O Parecer Cons. NO. 86/2009-P~OCR/ANY.'t§A (fls". 26/2,8-v) distin~uiu'os
escopos da .atuação doINPI,e.da·. ANVISA., De ,acordo ,.Aóp1 essa, 'mânife.stação, ,a marca
comerciál, registraéla pelo INPI,' não, conce,de.~ao tÍiular'ó ggeitó de. utilizá-la 'em produtos

, alimentíciossubmetidosaotegistro sanitári~s, Assiniçabe :àautoridacle sanitári~ avàliar se' a
marca pode'ounão 'ser utiliz~danoTótuló, do iprodutoàliÍ1:1enií~ló.

. ' . ,'I ,'-,

17. f Foi esdarecida ~. competência. nómiativada'ANVISA relativa à disciplina, d~
produção de cpmercialização, de' alimel1tos,.particul~~J1tenóÀquese refere, à, apresentação qos
produtos a~s consumid~res. ' ,

18.. A ANVISA reafirma a sua ªttibuiçãoIladisCip1imldooil~O da marca em alimentos,
quando destinados~o 'consumóhumand, e opriricjpioregente de sua atuação, a saber, o interesse
público na proteção e promoção da saúde pública.

19. Como o MAPA, a ANY.ISA-cqJ1lpreend~.que o direito à propriedade industrial,
consubstanciadona~rnarca? não 'poss'lli a 's'lla 'validade, >n:1en9~cabaBamediante ,a aplicaçãó .dàs
normaS pertinentes ao regisÚo sanitário, inyerbis: '

. "[ ..;) aregulayão da ANVISA em nada ditninui,cerceia ouapeqtienao, _.
direitodepf0.priedadejndustrial sobre arilat;ca regularmen:teconcedido
pelo INPI. A marca pernianecerá'válida e merecedora de toda
proteçªoconferid~,pelaLei n° 9.279/96. Ap~nas 'não poderá, ser

. utilizada .no alimento' submetido aS'registro sarÚtário'na ANVISA, por .



,. I

< ,

não, atender às regras· legái§eregulaIl1:entàre's aplicáveis à espécie"
(grifQ~?s~o).

..:.' , I, " , '
IV.DISTINÇAO ENTRE REGISTRO EpSO UEMAR.CÁ.

20. , ' A Lei n° 9.279196~prevê·o prazo. de.'até/Sincbanos a'partirda êoncessã{)do
registroparaqtie odepositanteinicieaexp!oração~coI1lercialdo IIlarca~,Ouseja, ,o pedido de
marca, pode ser depositado no INPI sem' que .éxistá.;nessê\rnÓmentQ, o p~pduto apto à

, c'om:erci~ização." , .

Lei' ri? 9.279196, art...143 -',Cadu6aráoregistro, a,requel'Ímento de
qualquer pessoa coip.legítimôdnter~sse 'se, decOl'!idos~ (cin~o) anos da
sua"concessão,Il~ dat~do"'reCJ.iIel}mento·: i

• ",' .. :' 'f,' ""'0 ,,- ....•. ' •. , "

,I-o uso da marca naó tiver sido iniciado no Brasil; ou

21. ,É ,inviávelao "~pi, requer~r ,a,prbva,'de uso dawarca, no momento da concessão
"do registro,.mas·soment~ prova de atividade social efetiva e.lícitarelaciónada coin os produtos e

, _ ..• :. " , ',' _ : •• : __ :.'_ ~, ",' .. o" .. , .. " ,,' ,', ," - •...... - •.. t. .••

serviçosrelacio:o.ados,desde ql).esetqit~ de átiv~dadeJícita .
. ," ......•

",' "' - '- :' :'" ,'. " .•... :.: : - - ."
22. G.art. 7° da Convenção daUnião.,de Paris iniped~que~anatuteza do pro.dutoobste
o registro.da marca.

• '," "', , ." ,.',.,,', ,I '
CUP,art.7° - A n~ture~a'd~produtoém qtiea marca de fábrica ou de
comércio dêve.ser<apostan~opode.;emcas~algum,ob~tarao registro
da marca.

~3. Assim, 'h~vend0tl111,'produto cuJa e.xpI6raçªótomercial Viole pdireito ..do \
~ ' .. ' ..•. ' ... "" ,"',,' ",', J,'" ',-' .' 1'- ,': .",' "-': '"",,.'- ._,-~ -_,- '. '

consumidor, cabe aosÓrgãos de fiscalização, ou outras autoridades, proibir ouso do mesmo, mas.
não 'anular o ato administrativo de con.cessãodo registro feitop~lo INPI.

24. Frise'-se, quantas vezes for necessário, o :regístrode uma marca não se confunde'
com o seuU:so.

,~ ,

, 25. DaSri1anifestaçõ.es~rnitiçlaspela DiretoriaaeMar~asdo INPI, ç!O ,'M4PAe da
ANVISA,. verifica-se ,a: convergênéiadeentendirnentos. A atribuição do IN}?I relativa à
concessão do registro da marca não'inter{erenas atribuiçÕesdoMAPA,pertinent~s ao regi~tro
dos 'produtos alimentícÍos. As atribtlições são distintas(r~gistro de marca e,regi'stro dê produto
alimentício). Não há"choque'de atribuições..

v. RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS FORMULAJ) OS PELO MAPA



26. 6' primeir~questioname~td do Mf\pA é aprés~n~ado,ahaixo; acompanhadodà
.• ,I '_ ,,' . "/ ,~t;-- '" - ) .-.". < -.":' (''-' ' 'i: '" "', ,', . l I

respectIva resposta. , " '
, " '.

O INPUmtende que marcasregistr~da'si1o âmbito de sua"competência
sé sopr~õem!aos disPQsitivos!l~ga:l~l!estabelepi(Ú)snaLei Ii~8.078/90 e
nos Decr~tosn° 2:314/97 e'99.0Ói5/90?Por:exerhpJo,amarca 'Çàniriha

r ',o,' ,.,' __ ,,_'" <.",."'''''' --:' ",::;' ,,'\~""';-_H( ",i<:''<.. ,_ ,<>'._ :: '_,_'~',', :',

, 51;,.sere~is,-trada,poderá,~~r;uti1izáda:em:r6tul()s,deyi~hos?"
, -, ~ " ": ;,' , ',' '- \" " .

27.' - , As Il1arcasregistradas pelo INPInãos\~~sobrepÕem\fos !dispositiv0s'~stàbelepidbs
, , _! _, ,," _', :,' • - '_., • , :: " ,',' ._' :- .,. ':.',,,,,,,,_ ","'"",""_,,,._,' - ", -:','" " ' ,',,,,',, '-;':. \- -",,' ':-' ,o' "":'_ ":-" ,I' , __." ',':

na: Lei nÓ8.0'78/90é'n0s'Decr~tÓs n?\2.31'4/97e-99:066/90.Nãêrcompete-aoINPI;proi1Unciar~se
,,'q~antbao "usb da,marca,'C~inha 5t~na rbtulageri'ide:vinhos: A ';rotulagem,devinhos possui sua'

• " _ ,.':,- ',: '_ : -, _ ': - ': '_ ,-_ ' _.' ',.' _ ' ' <_,,_ " <' ,: _ :,\.,,/"', :', (','::~',,_,,""_,' . -~-_/"'.,,','; .<> :~,8',_'_;;::- ,<, _,,,)' _ i":',,, o,»~ '_::."'_i, ,,_,,_>_:~_'-,,",_, _ .. :' -'--, , ," ,','; - ,_' i'_, - \, -, ',' ' _.

, normativapr~visia' nos referidos diplomaslegais,cujacdprÓV.ação'e fiscáliz~çãonão se encontram' '
,.;.'',,' " , -\.;~--, ,-- - - ' - ," ..', -' ,-,', , ' ',--'- , -". ,- -' !.

" no rol de"atribuiçõesdo'~PI. ,,!c~:" '

: " .' , J '

, 2) Quàf o \proced.imento a .:adot?r para "adequaçãódé, marcas, Ja .
,'J;egi~trada~"fie lildd6; à áte,nctera~,êÓdi~Óde\Defésa d6Co~s4midor e' à J

. legislaçãÓdevinh.0s e >bebidas?> '

\ '.<. :: - "" ,"-'- - '\ i"'"

29. O, seg1lndoquestion~ent0 çloMAPA ref~re,.se:aos procedimento~ para adequar
as marc~stegistradas ap que (~ispõç:o.CÓdígode 1;)efesa,doCon~\w1id0-realegislação,devin!tos.

,e bebidas.- ",' ". '", ,

30. ," A premissa do segUrtdoquestionamentoé<a' inadequaç~o das~ormas relativas às
marcas, pr~vistas nit Lei nO9.279/9'6;'com o,Cqdigo.de'Defesa iclbConsumidor-e a legislação de '
vinhos' e bebida,s.,Essa premissa, ~ão. f0!, verifiçada!'l~eJo,INPI,. tampouco pelos pareceres ,do, '

,," , , . " -, '-," '. "
MAPA e da:ANY-ISA. ",., ", " "i,.·., ' , "" ", '

j ,

3L , Como as normas 'd~dicadas às>marcas, constantes dà"''Lei n? 9.279/96, não
divergerri das .outras 'leis dedicadas à proteção do consymidor,;nap há que se falar de ,adoção de,

" um"procedimento paia:adeq~ar as marcas regisfrad~s·,ao".disposto 'no CÓdigo,de' Defe's~do
Consumidor e'legislaçã9 çprrelata. ". "

'I,

, 32. " O' terceim questionâmento do ~PA repete a 'preIiJ.issa do. ,segundo
. " "', , _,' , " _.<' __ - <".':: "' __'" \ , __o':'. ': > ,,' , ' ", ":::, ,'<'-. ". ",l' ,- _,.'

, que'stionamento,a saber, um corillito legal~ntreasnórmas4e concessão deí:nar9.as,constagtes
da Lei 9.279/96; e ,o,Código de De(esa doCoIÍs\illiido/e:a Léi nog:078/90' e-nos Decretos n°

, 2.314/97 e99.066/90.
, "

3) É posSív#I parablNPlmodificat os procedimentos preliminares à
concessão de -regIstro de marcâ,a fim.de, possibilitar,,!lirl<:laria fase de
análise, o at~ndimentóà legislaçãoaçimacitada?",

, ' ' . \~', ' ~



.' ,- \ .. - . -' .
33 .. ' '.i. ,'A: preIl1iss~ ,do;t~rceir() quest~onaplent()',içlên~icac~qosegundq.qllestiónarríeIíto"
hão foi confirmada,nas. rhallifestaç~es' do ll':JPI,.do ,MAPAeda ~\TISA, co~o' visto nos tópicos
anteriores; Portanto; o tratamento ·legaLdoregi'stro.de 'l11~caj á}~,adeql.là.doà:Iegislaçãç ded{cad~
à proteçãõ do'consumidor .. '\ I

, I

"

j'

, I

" 34. ,Cogitél! uma.aJt7ração daLeino9.,279/9~·par~liinc1uir mp'exameprévioporparte
, do INPI qUanto ao exaine das'características .dos. pro~ut?sci!~~os no~~:didos. dê registro de

marca ensejaria umasqQreposiçãode atiibuiçõesemumiserviço;Essàssob~eposiçãO hão existe, ,
atualmente . .o INPI registra,a marca. O M~PAautoriza(l,utili~açã() da. marca no.· rótulQ do
produto .. " ; J. ,( ... )

35 ..•.... ' ... Q~alquer .inovaçã,().1rgi~l(l,tiY(l,.()~\ad~inis~~t,iY~2P~~.t?IAar'~,! yINpI .c?mo
competente para/~alisarhlbo~àtoriâlmeiite. a~o~po'siçãodoS,ipro~iitds~/u, requerer prova de'uso"
do produto implicaria,Ul11choque de 'atribuiçõesc().mo.MAP~" o~que seriá danpso'para.o~istem8:
de defesa do consumidor .. " ' , .

.• '.

• ,',' " - ' .' '-, ,<:. ",' - " ,',,-. ,,;

36. "Ainda; 'osisterriad~ proteção de propriedade inciustrial 'seria prejudica.dqcornllma '
;." ': . ,', '•.... ,' ,.',; .' '_, __.~ :',; . ',,' ,">.: ;,::"'J'.->,' ':t,'_" .. -', ,,' ( ..

Ínovaçãolegislativa atribuindo ao INPI a atribuição deconfe'riro atendirhentodo :Código de"
\ ." ...• _,' -_<' . -, '", .... , .. -°'0 .'. - "",'. - , ,', •••.......... ,'" ",.' '.,,' :'. ,..>.",;.:., ,,'

Defesado Consumidor eda Leino8.078/90en~s Decretos nP2.31~/97e99.066/90noexante do'
pedido de. marca ...Iss.o dil.ataria ..op.razo '.,deconces_.são'deregi.s. tro de.m.a.rcae .hão. t.ornaria ,mais

...•.......•. ' ', .'.' ' .. '.'\' " >., ..'<. ",,-,," ,>' .• ,'o ('.~. ;")' ' ,'.

, eficaz a proteçãodocónsumidor. '" .

v. CONSíDERAÇÓESiFINA:IS,, .' .. " ... , .. ~

I -,

37 ..., . Houve. consenso p()rparte .do INP~, '.•'.do JvlAPA . e.~,da .MSVISAquanto à
inexis,tência de conflito entre as legislaçÕespertinent~s ao re~istr,o~usoâe ·~àica ...,

.38 .. A~oncessão ci~registro de marca constitui atribuição doINPL O rêgistro de uma
marca não se confunde com o 'seu uso; A vedação de uso ,de,unia'marca.nos'rótulos de produtos
alimentícios é atribuição do MAPA, recon4ecidacomo legítima peIQ1INPI,aqual não conflÍta
com a Lei nO9.279/96. ' ), ,',

" À consideração superior .

••.••{<~=Janeíto. 2J.deágostode2012.

~:Baena Cunha Neto ~
Procurador Fedetal '

"Coordenador

6



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.,: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 059112012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3
, '

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.001198/09

'>-

1. , Estou de acordo com a NOTA N° 0346/2012-AGU/PGF/PFEÜrNPIICOOPI-LBC-
2.1. elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria. '

2. À DIRMA.
,

Rio de Janeiro, 2 de outubro de ~012.

. '

'11:' '. (-_'kMaur .• ré Maia
, Procurador-Chefe

\
~'

,
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